
 
 
 

 
 
14/07/2016 

Sem comprovar guarda judicial de filha, gari não obtém 
auxílio-creche 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que indeferiu o 
auxílio creche a um gari da Companhia de Melhoramentos da Capital (Comcap), de 
Florianópolis (SC), que não comprovou a guarda judicial da filha, condição exigida 
no acordo coletivo de trabalho da categoria. Segundo o relator do recurso do 
trabalhador, ministro Cláudio Brandão, a partir da ponderação entre princípios e 
regras constitucionais, não há como se estender a todos os empregados as normas de 
proteção ao trabalho da mulher com base no princípio isonômico, como ele 
pretendia.  
Na reclamação trabalhista, o gari alegou que, mesmo apresentando certidão da filha, 
nascida em 19/3/2012, a empresa não concedeu o benefício, infringindo os acordos 
coletivos de trabalho que preveem o pagamento do auxílio-creche às empregadas ou 
empregados com filhos menores de 84 meses, no percentual de 30% sobre o piso 
salarial. 
A Comcap, por sua vez, sustentou que o benefício previsto nos acordos é um 
mecanismo de proteção a todas as empregadas e, excepcionalmente, ao empregado 
que tenha a guarda do menor, situação excepcional que ocorre em casos de viuvez, 
separação ou abandono do lar pela companheira. "Não se pode confundir os 
empregados que são simplesmente cônjuges de senhoras que não trabalham ali", 
afirmou. Sem comprovar a guarda judicial da filha nem matrícula em creche, a 
empresa argumentou que o gari não preenche os requisitos para a concessão do 
auxílio. 
Tanto o juízo da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis quanto o Tribunal Regional 
do Trabalho da 12ª Região (SC) julgaram improcedente o pedido do trabalhador, 
pelo fato de a norma coletiva estabelecer que o benefício não é devido 
indistintamente a todos os empregados com filhos menores de 84 meses, mas tão 
somente aos que comprovem sua guarda legal. Para o TRT, o gari, ao tentar estender 
sua incidência a todos os empregados, pretende conferir à cláusula uma 
interpretação ampliativa, que extrapola os limites do pactuado entre as partes. 
No recurso ao TST, o gari alegou que não cabe ao magistrado interpretar a cláusula 
normativa de forma tão restritiva a ponto de criar distinção e desigualdades entre 
homens e mulheres, proibidas pelo artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal. 
O ministro Cláudio Brandão, porém, afastou a alegada quebra do princípio da 
isonomia. Ao contrário, entendeu que o princípio foi plenamente observado, "na 
medida em que a norma coletiva buscou tão somente tratar igualmente os desiguais 
na medida das suas desigualdades". 
A decisão foi unânime. 



14/07/2016 

TST mantém condenação de apresentador de TV por 
descumprimento de normas de segurança e saúde em 
fazenda 
A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior 
do Trabalho desproveu agravo regimental do apresentador de televisão Carlos 
Roberto Massa (Ratinho) contra decisão que o condenou ao pagamento de 
indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 200 mil pela inobservância de 
normas trabalhistas relativas a saúde e à segurança do trabalho em fazenda de sua 
propriedade no município de Limeira do Oeste (MG).  Entre as irregularidades 
apontadas pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) estão a não concessão de 
intervalo para repouso e alimentação, a ausência de equipamentos de segurança 
(EPIs), local para refeições e sanitários adequados e a contratação irregular da mão 
de obra. 
Na ação civil pública, ajuizada no posto avançado da Justiça do Trabalho em 
Iturama (MG), o MPT afirmava que os trabalhadores rurais eram cerca de 200 e 
foram encontrados em situação precária. Também apontou que eles foram 
contratados irregularmente no Maranhão pelos chamados "gatos", arregimentadores 
avulsos, sem as garantias legais. 
O juízo de primeiro grau condenou o apresentador ao pagamento de indenização no 
valor de R$ 1 milhão, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região afastou a 
condenação, por entender que as condições precárias de trabalho não seriam 
suficientes para configurar dano à coletividade. 
TST 
No julgamento de recurso de revista do MPT, em 2014, a Oitava Turma do TST 
destacou que houve a inobservância de normas trabalhistas relativas à saúde e 
segurança, e que não foram asseguradas aos trabalhadores condições mínimas de 
trabalho. Segundo a relatora, ministra Dora Maria da Costa, não restariam dúvidas 
acerca da conduta ilícita praticada pelo empregador, "causando prejuízos a certo 
grupo de trabalhadores e à própria ordem jurídica, cuja gravidade dos fatos e do ato 
lesivo impõe o reconhecimento do dano moral coletivo". 
Embora reconhecendo a existência do dano, a Turma reduziu o montante 
determinado pelo juiz de primeiro grau para R$ 200 mil, por considerar o valor 
original excessivo e exorbitante diante das circunstâncias do processo. 
Em junho, a SDI-1 negou provimento ao agravo regimental do apresentador contra 
decisão do ministro Caputo Bastos que negou seguimento a seu recurso de 
embargos. Segundo o ministro, as decisões apresentadas para caracterizar 
divergência jurisprudencial eram inespecíficas, pois não retratavam fatos idênticos 
aos do caso, como exige o item I da Súmula 296 do TST. 
Caputo Bastos explicou que a Oitava Turma considerou, ao fixar a condenação, que 
o empregador não concedeu aos empregados intervalo para repouso e alimentação e 
forneceu equipamentos de proteção inadequados, além da irregularidade na 
contratação. O julgado oferecido para confronto de teses nos embargos, por sua vez, 
foi uma decisão da Segunda Turma do TST que reduziu o valor da indenização, mas 
com base em premissas fáticas diferentes do caso em questão, entre as quais se 
menciona a falta de disponibilização de camas, colchões, água potável e instalações 
sanitárias adequadas. 
A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão, Carlos Massa opôs embargos 
declaratórios, ainda não examinados. 
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CNJ cria Diário Eletrônico Nacional e plataforma de 
comunicação judiciária 
Após meses de debates internos e contribuições da comunidade jurídica, o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) aprovou resolução que regulamenta as comunicações 
processuais segundo as atualizações exigidas pelo novo Código de Processo Civil 
(Lei n. 13.105/2015). A norma aprovada na 16ª Sessão Virtual, sob a relatoria do 
conselheiro Luiz Allemand, cria o Diário de Justiça Eletrônico Nacional e a 
Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário. Os sistemas serão 
disponibilizados aos usuários até o final de 2016, com ampla divulgação da 
disponibilidade 30 dias antes de o CNJ lançá-las. 
O Diário de Justiça Eletrônico Nacional será a plataforma de editais do CNJ e 
instrumento de publicação dos atos judiciais dos órgãos do Poder Judiciário. A 
ferramenta vai substituir os atuais diários de Justiça eletrônicos mantidos pelos 
órgãos do Poder Judiciário e ficará disponível no sítio do CNJ na rede mundial de 
computadores. A publicação no novo diário substituirá qualquer outro meio de 
publicação oficial para fins de intimação, com exceção dos casos em que a lei exija 
vista ou intimação pessoal. 
Serão objeto de publicação no Diário o conteúdo de despachos, decisões, sentenças e 
a ementa dos acórdãos (§ 3º do art. 205 da Lei n. 13.105/2015); as intimações 
destinadas aos advogados nos sistemas de processo judicial eletrônico, cuja ciência 
não exija vista ou intimação pessoal; a lista de distribuição prevista no parágrafo 
único do art. 285 da Lei 13.105/2015; os atos destinados à plataforma de editais do 
CNJ, nos termos da Lei 13.105/2015 e demais atos cuja publicação esteja prevista 
nos regimentos internos e disposições normativas dos Tribunais e Conselhos. 
Plataforma V A Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário será o 
ambiente digital próprio do destinatário da comunicação processual, também 
mantido pelo CNJ na rede mundial de computadores. Ela será usada para fins de 
citação e intimação conforme previsto no artigo 246, parágrafos 1º e 2º, e no artigo 
1.050 do novo CPC. A ferramenta será compatível com os órgãos do Poder 
Judiciário, bem como sistemas públicos e privados, nos termos do Modelo Nacional 
de Interoperabilidade (MNI). 
O cadastro na Plataforma será obrigatório para a União, os estados, o Distrito 
Federal, os municípios e as entidades da administração indireta, bem como as 
empresas públicas e privadas (com exceção de microempresas e empresas de 
pequeno porte), constituindo seu domicílio judicial eletrônico para efeitos de 
recebimento de citações (artigo 246, § 1º, da Lei n. 13.105/2015). O modelo se 
aplica ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Advocacia Pública, inclusive 
para o recebimento de intimações. Quanto às demais pessoas físicas e jurídicas, o 
cadastro é opcional. 
Assim que a Plataforma de Comunicações Processuais for disponibilizada, os 
interessados terão prazo de 90 dias para atualização dos dados cadastrais. A partir da 
publicação dos requisitos mínimos para transmissão eletrônica dos atos, os órgãos 
do Judiciário terão 90 dias para adequarem seus sistemas de Processo Judicial 
Eletrônico. 



Acesse aqui a íntegra da Resolução n. 234, publicada hoje no Diário de Justiça 
eletrônico. 
Contribuição – O CNJ iniciou as discussões sobre as regulamentações exigidas pelo 
novo CPC em dezembro de 2015, com a criação de um grupo de trabalho formado 
pelos conselheiros Gustavo Alkimin (presidente), Arnaldo Hossepian, Carlos 
Levenhagen, Carlos Dias, Fernando Mattos e Luiz Allemand – também colaboraram 
os conselheiros Norberto Campelo e Daldice Santana e os juízes auxiliares do CNJ 
Bráulio Gusmão e Marcia Milanez. O grupo concluiu que cinco temas demandavam 
normatização: comunicação processual, leilão eletrônico, atividade dos peritos, 
honorários periciais e demandas repetitivas. O tema atualização financeira chegou a 
ser discutido, mas o cenário heterogêneo para cálculos encontrado em diferentes 
tribunais país acabou postergando eventual resolução sobre o tema. 
Como forma de qualificar e ampliar o debate com os atores do sistema de Justiça, o 
CNJ iniciou consulta pública sobre os temas do novo CPC entre março e abril de 
2016 que resultou em 413 manifestações e sugestões. Em maio, audiência pública 
sobre o alcance das modificações trazidas pelo novo Código do Processo Civil teve 
a contribuição de 48 participantes, entre peritos, juízes, advogados, professores, 
consultores, defensores públicos e representantes de classe. 
 
14/07/2016 

Corregedora alerta para fraudes em processos nos 
Juizados Especiais 
A corregedora nacional de Justiça, ministra Nancy Andrighi, enviou carta aos 
coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis em âmbito estadual e federal para 
alertar acerca da ocorrência de reiteradas fraudes. 
Segundo a ministra, os golpes, que envolvem partes e seus advogados, foram 
identificados e notificados à Corregedora pela Presidência do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ) com a missão de investigar irregularidades no ingresso de 
ações nos Juizados Especiais Cíveis. 
Os casos de fraudes detectados em Juizados Especiais no estado fluminense 
envolvem compras com uso identificação falsa, notas fiscais adulteradas utilizadas 
como prova, falsos furtos de bagagens e bilhetes de viagens duplicados. 
No documento enviado aos Juizados, a ministra pede que, no caso de identificação 
de algum tipo de fraude, o fato seja comunicado à Corregedoria Nacional de Justiça. 
“São casos que geram grande preocupação pela multiplicidade e incidência, de 
forma que precisamos ficar atentos e evitar que práticas como essas se proliferem 
nos Juizados Especiais”, afirma Nancy Andrighi. 
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Trabalhador exposto ao sol e ao calor receberá adicional 
de insalubridade  
O juiz Ricardo Luís Oliveira Tupy, em atuação no Posto Avançado de Aimorés, 
condenou uma empresa de engenharia a pagar a um ex-empregado o adicional de 
insalubridade, em grau médio, por exposição ao calor. O caso foi solucionado com 



base no item II da OJ 173 da SDI-1 do TST, segundo o qual "Tem direito ao 
adicional de insalubridade o trabalhador que exerce atividade exposto ao calor acima 
dos limites de tolerância, inclusive em ambiente externo com carga solar, nas 
condições previstas no Anexo 3 da NR 15 da Portaria nº 3214/78 do MTE". 
O empregado trabalhava como conservador de vias e, conforme apurado pela perícia 
oficial, realizava troca de dormentes, de trilhos e atuava na manutenção da via 
férrea. Segundo registrado no laudo, a atividade era realizada a céu aberto, tendo 
durado 10 meses de cada ano de trabalho. O contrato de trabalho vigorou de 
03/12/2012 a 08/11/2014. 
A conclusão da perícia pela caracterização da insalubridade em grau médio foi 
acatada pelo julgador. De acordo com a sentença, o perito fez a medição do calor em 
IBUTG, apurando-se 28,01º C, nível acima do limite máximo permissível em 
regime de trabalho continuo de 25,5º (Anexo nº 3, da NR-15, Portaria 3.214/78). No 
laudo, o perito atestou ainda que, mesmo em dias de tempo nublado e frio, chegava-
se apenas 0,35º C abaixo do limite de tolerância. 
Conforme explicou o magistrado, a questão jurídica relativa à insalubridade 
proveniente da luz solar está pacificada por meio da OJ 173 da SDI-1 do TST, a qual 
considera indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador em atividade a céu 
aberto, por sujeição à radiação solar, por falta de previsão legal. Por outro lado, a 
norma considera devido o referido adicional para o trabalhador que exerce atividade 
exposto ao calor acima dos limites de tolerância, inclusive em ambiente externo com 
carga solar, tendo em vista a previsão em norma regulamentar do agente calor. 
"A luz solar dá ensejo ao pagamento de adicional de insalubridade apenas pelo 
calor, sendo indevido o referido adicional em relação à radiação não ionizante", 
esclareceu. O julgador chamou a atenção para o fato de que as partes não 
apresentaram quaisquer elementos que pudessem contrariar a perícia. 
A condenação envolveu o adicional de insalubridade em grau médio (20%), na 
proporção de 10 meses para cada ano de efetivo trabalho, e seus reflexos em 13ºs 
salários, férias mais 1/3 e FGTS mais 40%. A base de cálculo é o salário-mínimo 
legal. Houve recurso, mas o TRT manteve a sentença nesse aspecto. 
 


